
Implantação de faixa de pedestre em frente a unidade de pronto atendimento (UPA) da
Ponte São João localizada na Avenida Luiz Zorzetti, n.° 650 (Ponte São João) CEP 13218-
104. 

Considerando  que  a  UPA  da  Ponte  São  João  é  um  equipamento

público de saúde que recebe diariamente grande fluxo de pacientes, familiares e servidores;

Considerando que a travessia de pedestres no local ocorre de forma

intensa  e  constante,  inclusive  de  pessoas  idosas,  crianças  e  cidadãos  em situação  de

fragilidade física;

Considerando  que  a  ausência  de  faixa  de  pedestres  devidamente

sinalizada compromete a segurança viária, aumentando o risco de acidentes;

Considerando que a  implantação da sinalização adequada garantirá

maior segurança, acessibilidade e mobilidade urbana à população que utiliza a unidade de

saúde,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de faixa de pedestre em frente a

unidade  de  pronto  atendimento  (UPA)  da  Ponte  São  João  localizada  na  Avenida  Luiz

Zorzetti, n.° 650 (Ponte São João) CEP 13218-104. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3645-0C41-ABCF-B6F5

INDICAÇÃO Nº 3078/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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